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    “Nostra pátria è una barca/ noisiamo solo andata.” [“Nossa pátria é uma barca/ Nós somos só bilhete de ida.”] De Luca, “Solo andata”




    “Tinha vinte e oito anos e vendia girafas de madeira sobre uma manta estendida. Nos encontramos em frente à Piazza dela Signoria em Florença. Perguntei de onde ele era.




    - De lugar nenhum... – respondeu




    - Como é isso?




    - Muitas vezes, é preciso nascer em um determinado lugar para ser tratado como ser humano. Prefiro continuar assim, sem país...




    Ele se chamava Amadou. Fez uma pausa e olhava o imenso Perseu de bronze erguendo a cabeça decepada da Medusa e continuou:




    - Não há estrangeiros e não estrangeiros. Ao sair do ventre de nossas mães, somos todos imigrantes” (Davi Carneiro)
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    A pesquisa propõe a análise da problemática dos refugiados e os conflitos inerentes à sua condição na contemporaneidade por meio da investigação do fenômeno migratório haitiano no Estado de Santa Catarina. O presente projeto propõe investigar a causa motivadora do preconceito direcionado à categoria no decorrer da história da Ocidentalidade e que se manifesta em suas variáveis específicas, em território brasileiro. Por meio de dados coletados junto à comunidade haitiana no Município de Itajaí –SC, a pesquisa teve como objetivo investigar o fenômeno da presença estrangeira na sociedade brasileira e catarinense e encontrar as possíveis razões do preconceito em relação ao refugiado.




    A condição de refugiado e a presença do estrangeiro ao longo da trajetória do Ocidente têm sido retratadas como situações envoltas por preconceito e isolamento social. Os conflitos beligerantes, conquistas territoriais e formação de impérios causaram durante séculos o deslocamento massivo de pessoas em busca de sobrevivência. Com o advento da modernidade a partir do século XV, o projeto político de formação dos Estados-nação culmina na tentativa de extirpação da ambivalência nos seus territórios e na incessante busca pela integração nacional por meio da garantia da ordem e da heteronomia.




    Entre as diversas prerrogativas constitutivas do Estado-nação circunscreve-se a conformação de um território e de uma população. Assim, o Estado moderno, em sua condição de poder soberano, caracteriza-se pelo legítimo uso da violência como forma de garantir a eficiência política, administrativa e jurídica sobre um território (recurso material) e sobre uma população (recurso humano). Sob tais perspectivas, compete ao Estado a garantia e a gestão da propriedade territorial e de suas riquezas, bem como o controle, a vigilância e a gestão sobre os corpos dos indivíduos que compõem em sua densidade demográfica a população. Ou seja, compete ao Estado moderno compor os custos e agir na perspectiva de potencializar a vida e de administrar os recursos humanos que compõem a nação.




    Contudo, o deslocamento e fluxo intermitente de refugiados pelo mundo arrefece tal controle social intentado pelos Estados modernos que resistem impondo barreiras jurídicas e policiais à admissão de estrangeiros. O estudo bibliográfico das tensões decorrentes da condição de refugiado - que se desdobram em aspectos políticos, étnicos e econômicos – bem como a análise dos dados levantados junto aos haitianos residentes no município de Itajaí – SC servirão como subsídios necessários para investigar a motivação do preconceito e do descaso que envolve a população local em relação aos refugiados.




    Em análise retrospectiva aos acontecimentos marcantes do século XX, constata-se que o apogeu da geração de refugiados foi atingido no período entre guerras e, na atualidade apresenta, sob determinadas perspectivas, causas distintas daquelas previstas no final da Segunda Guerra. Por outro lado, aponta para uma linha de continuidade, cujos fundamentos encontram-se na constituição do Estado-nação pela modernidade. A situação pesquisada e refletida na presente pesquisa, de haitianos em território brasileiro, é um desses exemplos. Atualmente, as condições necessárias para o reconhecimento da condição de refugiado estão previstas no Estatuto do Refugiado formulado pela Organização das Nações Unidas (ONU) no ano de 1951. Não obstante as motivações da época, a contemporaneidade enfrenta o desafio do aumento constante do número de refugiados que se deslocam por motivos não previstos pelo ordenamento jurídico vigente. Tal constatação ressalta os limites das pretensões modernas de garantir segurança e previsibilidade ao comportamento e ações humanos por via da positivação de normas, regras e leis. Paradoxalmente, a atual produção legislativa exacerbada não é capaz de dar respostas aos conflitos decorrentes dos campos de refugiados e, tampouco, combater as causas da crise.




    O problema a que se circunscreve a pesquisa consiste em investigar a motivação do preconceito que outorga ao refugiado uma condição de isolamento social e o impede de atingir as condições de igualdade e o exercício da cidadania. A partir do levantamento bibliográfico realizado na presente pesquisa, constatou-se que o ingresso de pessoas na condição de refugiados nos territórios dos Estados-nação é um quadro social indesejado, seja qual for o país a que se destinam, encontrando-se obstáculos no que se refere à aquiescência pela comunidade local. A inconformidade social apresenta motivações não somente raciais e culturais, mas econômicas, no que se refere aos gastos sociais direcionados ao atendimento desta população superveniente. A mobilidade sem capital observável em escala mundial trouxe desafios à ordem social intentada pelos Estados. Não obstante, o projeto conduzido pela modernidade de criação de territórios soberanos produziu, inevitavelmente, refugiados em quantidades globais, excluídos da estrutura social e considerados refugos humanos do progresso econômico, político, social e científico.




    O objetivo geral desta pesquisa é investigar a motivação do preconceito praticado pela sociedade na contemporaneidade em relação ao refugiado. A pesquisa direciona-se à natureza das ações preconceituosas em relação aos refugiados e mostra-se relevante na medida em que o deslocamento forçado de pessoas é uma problemática global geradora de conflitos políticos em vários países na contemporaneidade. As políticas internacionais consubstanciadas em obstáculos legais e medidas de isolamento em campos de refúgio evidenciam o preconceito praticado pela sociedade em relação aos refugiados na contemporaneidade. No entanto, o fluxo de entrada de estrangeiros, não somente de nacionalidade haitiana, mas decorrentes também dos conflitos políticos oriundos da África e do Oriente Médio avança ao ponto de transformar-se em um processo permanente de entrada e, por consequência, de necessário diálogo entre as esferas governamentais e os setores representantes da sociedade civil organizada.




    A hipótese levantada no presente trabalho atribui à concepção de Estado-nação cunhado na modernidade – que utiliza da extirpação da ambivalência de ordem étnica em território nacional a fim de alcançar a integração e uniformidade necessárias à concretização deste projeto – como a causa motivadora do preconceito em relação ao refugiado na contemporaneidade. O preconceito, portanto, seria suscitado pelo próprio Estado, por meio de ações de isolamento social e, inclusive, na omissão de medidas eficazes de integração e assistência ao refugiado.




    Os objetivos específicos consistem em realizar revisão bibliográfica de obras e autores previamente escolhidos que versem sobre a condição do estrangeiro e do refugiado na contemporaneidade, compilar e analisar tratados e convenções internacionais bem como o arcabouço jurídico nacional relativo aos direitos dos refugiados e, finalmente, analisar os dados levantados junto aos haitianos residentes no Município de Itajaí – SC, na busca da natureza motivadora do preconceito relegado aos refugiados. O público alvo da pesquisa foram 77 (setenta e sete) haitianos, homens e mulheres maiores de idade, com ou sem ocupação empregatícia, todos residentes no Município de Itajaí –SC, que consentiram em responder ao questionário elaborado e aprovado pela Plataforma Brasil e pela Comissão de Ética da Universidade do Contestado no mês de abril de 2016.




    Quanto aos procedimentos metodológicos, a presente pesquisa é de ordem qualitativa. Apresenta-se em um primeiro momento por meio da revisão bibliográfica teórica e conceitual e num segundo momento, em sua dimensão qualitativa, em pesquisa de campo, submetendo os dados da pesquisa aos conceitos e categorias advindos da pesquisa bibliográfica com intuito de compor análise compreensiva dos fenômenos que envolvem a questão dos refugiados haitianos no município de Itajaí - SC. Hannah Arendt e Giorgio Agamben, autores escolhidos para o debate, dialogam com o autor preferencial Zygmunt Bauman, em análises convergentes sobre o tema dos refugiados na modernidade. A metodologia dialógica e epistemológica do trabalho articula as contribuições de filósofos, sociólogos e juristas em uma proposta interdisciplinar, válida e adequada à compreensão do fenômeno pesquisado. Na fase seguinte, serão descritos e analisados todos os fatos observáveis nos dados coletados junto ao público-alvo.




    No que tange à categoria de pessoas envolvidas no presente trabalho, supostamente motivados pela ocorrência do terremoto no ano de 2010, que dizimou a população e resultou na morte de 220 mil pessoas, 300 mil feridos graves e 1,5 milhão de desabrigados1, os haitianos ingressaram no território brasileiro na tentativa de encontrar as condições necessárias para sua própria subsistência e para o envio de auxílio financeiro às suas famílias. No entanto, a concessão do refúgio segundo o Direito Internacional exige que a imigração seja motivada por um temor de perseguição por razões políticas, étnicas ou pela existência de uma situação de violação de direitos provocada por agressão estrangeira ou conflitos civis internos. Sob tais pressupostos, as pessoas obrigadas a deixar o país de origem por problemas relacionados ao meio ambiente não são, assim, abrangidas pelo conceito jurídico de refugiado.




    De acordo com a Universidade das Nações Unidas2, existe atualmente no mundo aproximadamente 50 milhões de pessoas fora do seu habitat de origem por problemas ligados ao meio ambiente. Sob a égide normativa internacional, tais pessoas não são contempladas pela Assembleia Geral das Nações Unidas na condição de refugiados. A aprovação da Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados de 1951 bem como o Protocolo e os tratados que o sucederam não preveem o deslocamento por causas ambientais como condição para concessão do refúgio. O reconhecimento da migração por motivos ambientais e desastres naturais, contudo, é uma temática que se impõe na atualidade a fim de se atingir a adequada compreensão sobre a proteção aos refugiados ambientais.




    A pesquisa bibliográfica tem como autor estruturante o sociólogo Zygmunt Bauman (1925-2017). Nascido sob o regime socialista, Bauman tornou-se professor universitário e sofreu perseguições políticas em decorrência de sua obra acadêmica, que o forçou a imigrar para a Inglaterra no ano de 1968 onde residiu até o seu falecimento em 9 de janeiro de 2017. Bauman figura entre os principais pensadores da contemporaneidade e aborda a problemática dos refugiados mediante sua própria condição de exilado. Ainda, formulou a teoria da “Modernidade Líquida” em que analisa, entre outros conceitos políticos e sociais, o fluxo mundial de imigrações como resultado inevitável da modernização e liquefação da sociedade.




    A segunda autora que estrutura o trabalho é a filósofa política Hannah Arendt (1906-1975), que discorre sobre a produção de refugiados como resultante das tensões decorrentes das teorias políticas adotadas no século XX e das consequências das tentativas de conquistas territoriais. A autora, de origem judaica e nascida na Alemanha, foi submetida ao campo de concentração, conseguiu escapar no ano de 1941 e refugiou-se nos Estados Unidos, país onde permaneceu até o seu falecimento. A experimentação da condição de refugiada é retratada no texto de sua autoria “Nós, os refugiados”, publicado no ano de 1943 e constatada na bibliografia trazida à pesquisa juntamente com outras obras que descrevem a problemática dos refugiados, sobretudo no período entre guerras.




    As medidas de isolamento territorial em campos de refugiados serão abordadas a partir do conceito de estado de exceção cunhado pelo filósofo e jurista Giorgio Agamben, finalizando a tríade de autores estruturantes da pesquisa. Agamben é considerado um dos maiores pensadores da atualidade e teoriza os conceitos de estado de exceção e homo sacer por meio da investigação do pensamento político ocidental. Na sua obra, a problemática dos refugiados é tratada sob a ótica da indissociabilidade da vida nua e da vida política.




    A produção de refugiados no mundo ocidental, principalmente no período conhecido como “entre guerras”, será analisada no primeiro capítulo, mediante literatura historiográfica relativa aos períodos de consolidação da ideia em torno do Estado-nação e dos resultados da concretização de tal projeto. A condição do estrangeiro na trajetória da civilização ocidental está presente neste capítulo com ênfase na Modernidade e na Contemporaneidade. Ressalte-se o fato de que não é intenção desta pesquisadora escrever a história dos refugiados, mas por meio de certos aspectos historiográficos, selecionados a partir do objeto da pesquisa, procurar compreender variáveis constitutivas do fenômeno dos refugiados no Ocidente.




    O conceito de vida nua, que resulta de políticas voltadas ao isolamento, de administração da vida tomada em sua condição meramente biológica e que se efetivou em toda a sua contundência nos campos de concentração e se reproduz diuturnamente nos campos de refugiados sob a égide de um estado de exceção – transformado em situação de normalidade será analisada no segundo capítulo. Nesta fase, a teoria da Modernidade Líquida desenvolvida por Zygmunt Bauman será abordada por meio da análise da extirpação da ambivalência, o Estado jardineiro e o refugo humano como resultado do processo civilizador da Modernidade.




    O terceiro capítulo versa sobre os textos legislativos internacionais e brasileiros relativos à tutela do refugiado. O processo de elaboração dos tratados e normativas bem como a consolidação das leis protetivas no Brasil serão descritos neste capítulo, além da análise acerca da necessidade de tutela do refugiado diante de sua condição de vulnerabilidade. O pedido de refúgio decorrente de catástrofes ambientais, como na hipótese levantada neste trabalho, será tratado neste capítulo que engloba o arcabouço legislativo destinado à migração forçada.




    O quarto capítulo abordará os conflitos inerentes à condição do refugiado a partir do fenômeno migratório haitiano no Brasil. Questões relativas ao acesso dos haitianos à Região Sul brasileira, bem como o apoio humanitário por meio de iniciativas governamentais ou privadas também serão abordados. A motivação dos haitianos para virem ao Brasil também será analisada, tendo como hipótese principal o terremoto ocorrido em 2010. Além disso, o acesso a políticas públicas de educação, saúde, habitação e emprego também serão avaliadas por meio dos questionários aplicados aos haitianos residentes no município de Itajaí.




    




    

      

        1 ROCHA, Leonel; ARANHA, Ana. “O que fazer com os imigrantes do Haiti?” Revista Época, 04 fev. 2011.


      




      

        2 Em 2005, a Universidade das Nações Unidas (UNU) divulgou relatório que previa que até 2010 o mundo teria mais de 50 milhões de refugiados ambientais. Estudo disponível no site oficial, através do link: http://i.unu.edu/media/unu.edu/publication/27522/final-researchBrief_ilona_5.pdf


      


    


  




  

    
CAPÍTULO I.  DA CONDIÇÃO DO ESTRANGEIRO E DO REFUGIADO NA OCIDENTALIDADE




    
1.1 - DA CONDIÇÃO DO ESTRANGEIRO NA TRAJETÓRIA CIVILIZATÓRIA OCIDENTAL




    O presente capítulo propõe uma reflexão sobre aspectos da presença dos estrangeiros no percurso civilizatório ocidental e sua influência sobre o agir político em seus diversos contextos temporais. A partir da transição do nomadismo3 para o sedentarismo, a percepção de mundo é modificada, calcada numa prerrogativa de fixação em detrimento da constante mobilidade motivada, sobretudo, pelo desafio da sobrevivência. Tal perspectiva pode contribuir para a compreensão da estreita relação do deslocamento humano e as questões a ele relacionadas como uma problemática e uma representação do perigo.




    A avidez midiática que alimenta a ansiedade e o medo do seu público apregoa que a “crise migratória” é problema recente na ocidentalidade. Longe disso, a migração em massa é um fenômeno que acompanha a era moderna desde o seu início. O fluxo migratório representa competição, incerteza e dificuldades a serem acrescentadas aos problemas locais já existentes. A mobilidade remete aos tempos de sobrevivência em condições adversas e fora do controle humano. O modo de vida sedentário e fixo representa segurança, estabilidade e conforto. As narrativas daqueles que vieram “de fora” desprivilegia as raízes e, mormente, relativizam as tradições e a cultura local. O encontro com o estrangeiro confronta o nativo, centralizado em relações interpessoais e hábitos locais, a novos valores e conceituações.




    A presença do estrangeiro é um componente permanente entre os agrupamentos humanos, desde suas origens mais remotas a relações sociais complexas da contemporaneidade. A convivência contemporânea, contudo, tornou-se um exercício de insegurança e medo. Reiteradamente, o estrangeiro é isolado pela indiferença e neutralidade dos nativos por meio da segregação. No transcorrer do percurso civilizatório e mesmo diante das mudanças mais radicais em sua estrutura, a polis não consegue evitar o “espectro apavorante do perigo” materializado pela categoria do forasteiro. Assim, a coabitação com o estrangeiro integra a convivência comum e está sempre no campo de visão dos locais.




    Compartilhar espaços com os estrangeiros, viver com eles por perto, desagradáveis e invasivos como são, é uma condição da qual os cidadãos consideram difícil, se não impossível, escapar. No entanto, a vizinhança dos estrangeiros é o seu destino, um modus vivendi que terão de experimentar, que deverão ensaiar com confiança para, enfim, instituí-lo, se quiserem tornar a convivência agradável, e a vida vivível (BAUMAN, 2009, p. 38).




    Viver afastado do estrangeiro obviamente é da escolha desses cidadãos. Os potenciais encontros evitados, a satisfação intramuros das necessidades humanas e o isolamento físico dos bairros luxuosos, tornam os habitantes moradores da cidade sem, de fato, estarem inseridos nela. A partir daí, a deterioração das relações entre estrangeiros e locais é o processo que se desencadeia. A separação dos demais institui uma nova categoria de pessoas, a dos excluídos dos muros e cercas que prometem segurança. Desta feita, a quebra de barreiras impostas pela heteronomia advém da convivência comum e das relações travadas com os estrangeiros a partir do surgimento do conceito da pólis no Ocidente conforme a seguir tratado.




    
1.1.1 - Da Condição de Estrangeiro na Antiguidade (Grécia Antiga)




    Homero, ao narrar a Odisseia de Ulisses, cita a passagem em que o herói sobrevive a um naufrágio e é arrastado até uma terra desconhecida. Exausto e maltratado, Homero revolvia-se em pensamentos acerca das impressões sobre a sua chegada naquelas terras estranhas: “Ai de mim! Que homens serão os da terra aonde arribei? Serão violentos, selvagens e injustos, ou hospitaleiros e de espírito temente aos deuses?” (HOMERO, 2003, p. 87). Escrita aproximadamente no século VIII a.C. já abordava o paradigma da exclusão, a qual era imposta ao migrante que ansiava por acolhida.




    No palco do teatro grego, o dramaturgo Sófocles (497-405 a.C.) concebeu Édipo (427 a.C.), seu personagem mais aclamado e conhecido, como um errante e andarilho que encontra reiterados infortúnios durante sua trajetória ao abandonar sua cidade. Eurípedes (480-506 a.C.), outro poeta trágico grego, idealiza Medeia como uma esposa estrangeira hostilizada e perseguida que se rebela e se enfurece e, por consequência, tem de se refugiar novamente. Estes são breves registros da Literatura advinda da Antiguidade Clássica que descreve com nuances a peregrinação, os perigos, medos e a luta pela sobrevivência do estrangeiro.




    Porém, considerando-a como forma de composição dos horizontes existenciais humanos, a abordagem de relatos históricos trará eventos reais que conduzirão a consequências que afetarão a condição humana em sua trajetória civilizacional. A ascensão de impérios pela força bélica resultou inevitavelmente na produção de refugiados e na busca pelo exílio. A Modernidade, assim, não detém o pioneirismo nas problemáticas que envolvem os imigrantes. Aristóteles menciona na obra “A Política” (2002, p. 31), que “não é a residência que constitui o cidadão: os estrangeiros e os escravos não são ‘cidadãos’, mas sim ‘habitantes’” sujeitando-os, assim, à condição de servidão estabelecida nos primórdios da civilização ocidental.




    Se quisermos estimar a grandeza de um Estado ou de uma cidade pelo número de seus habitantes, pelo menos não devemos contar qualquer pessoa entre eles. Necessariamente se encontram nas cidades muitos escravos, domiciliados e estrangeiros. Não são cidadãos. Chamamos com este nome apenas aqueles que compõem realmente o Estado como partes integrantes. É o número extraordinário de cidadãos que constituem uma grande cidade, um grande Estado (ARISTÓTELES, 2002, p. 60).




    O aparecimento da polis para o pensamento grego implica em novas configurações das relações humanas e da vida política. Seu surgimento transforma-se em instrumento político e espaço de exercício da arte política. Jean-Pierre Vernant discorre na obra “As origens do pensamento grego” (2000, p. 43), que os elementos culturais tidos como conhecimentos, valores e técnicas são levados à praça pública e sujeitos às críticas e à controvérsia. As reivindicações comuns surgem juntamente com o nascimento das cidades e com a invenção de leis. Para Aristóteles, o caráter natural da polis é como de uma família ampliada, formada por meio do agrupamento de aldeias que, por sua vez, são compostas de núcleos familiares.




    Os que compõem a cidade, por mais diferentes que sejam por sua origem, sua classe, sua função, aparecem de uma certa maneira ‘semelhantes’ uns aos outros. Esta semelhança cria a unidade da polis, porque, para os gregos, só os semelhantes podem encontrar-se mutuamente unidos pela Philia, associados numa mesma comunidade (VERNANT, 2000, p. 49).




    De acordo com o autor, o fortalecimento da convivência reforça a ideia de similaridade entre os membros que “partilham o mesmo pão e comem à mesma mesa” (VERNANT, 2000, p. 71). A comunhão torna-os suscetíveis à convicção de irmandade e ao sentimento de corpo social. O homem político é treinado em dominar suas paixões e seus instintos em suas relações com outrem e é reduzido a um modelo de comportamento conforme a imagem que a cidade impõe. Nas palavras de Vernant: “A corrente democrática define todos os cidadãos, como tais, sem consideração de fortuna nem de virtude, como ‘iguais’ que têm os mesmos direitos de participar de todos os aspectos da vida pública” (2000, p. 76).




    A ágora forma o centro de um espaço público e comum. Todos os que nele penetram se definem, por isso mesmo, como iguais, como isoi. Por sua presença nesse espaço político entram, uns com os outros, em relações de perfeita reciprocidade (VERNANT, 2000, p. 49).




    Vernant menciona o surgimento de um homem inteiramente novo: o cidadão, em igualdade de direitos com o seu semelhante. Paradoxalmente à invenção da polis dos Gregos antigos e com ela a concepção de seres iguais, constituiu-se sob a desigualdade por meio da sujeição das mulheres, escravos e estrangeiros. Os estrangeiros na Grécia Antiga não alçavam aos direitos da polis, não eram admitidos, por exemplo, em audiências nos tribunais (exceto se apresentassem uma caução), eram equiparados a escravos, artesãos e operários, uma vez que a cidadania era outorgada somente àqueles que possuíssem uma estrutura oikonomica suficiente a partir da qual não necessitassem envolver-se com o esforço laborioso que a sobrevivência da vida biológica exige, dispondo, assim, de tempo para os assuntos públicos, locus por excelência da qualificação da vida.




    A exclusão da vida política que caracterizava a condição de estrangeiro na Grécia não difere da distinção que o cidadão romano relegava às populações que migravam em direção aos limites do império. O status de cidadania pertencia somente aos membros da comunidade política e a concessão e reconhecimento da cidadania era um instrumento poderoso de controle político.




    
1.1.2 - Império Romano




    No latim, a palavra “aliena” definia o estrangeiro, que na tradução para o português recebe o significado de “afastado, desviado, desvirtuado, malquisto, incapaz de compreender ou conhecer a realidade que o cerca, alheio” (HOUAISS, 2015, p. 42).Ainda, o termo latino “peregrinus”,traduzido para o português como “o estranho”, era utilizado para definir os nativos de outras províncias que viviam no império e no português recebe o significado “daquele que vagueia por terras estrangeiras” (HOUAISS, 2015, p. 722).




    Embora os gregos tenham assentado os fundamentos do estado de direito, foram os romanos que avançaram na elaboração de normas de convivência. Roma havia se tornado um Estado cosmopolita e multiétnico em decorrência da diversidade das áreas conquistadas. De acordo com Phillipe Nemo, na obra “O que é o Ocidente?” (2005, p. 32), a urbe romana abrigava um conjunto social de pessoas de procedências distintas, tornando-se o território ideal para o encontro e o litígio.




    Os litígios entre romanos e estrangeiros não podiam ser solucionados pela lei das Doze Tábuas4 em razão do formalismo rígido que impunha bem como da adesão a rituais da religião romana na sua aplicação. O pretor5 dos estrangeiros recebeu a incumbência de dirimir os conflitos que se excetuavam do direito romano tradicional. Tratava-se de uma função não desejável entre os pretores, pois vista simplesmente como tratativa de disputas entre pessoas de segunda classe.




    De fato, considerando que seus réus desconheciam as fórmulas tradicionais, o pretor peregrino foi autorizado a qualificar os crimes e os delitos por meio de palavras e conceitos que não constavam, literalmente, no direito civil existente e escolhidos de tal modo que os interessados pudessem compreendê-los sem ambiguidade. Portanto, convinha utilizar palavras comuns e fórmulas destituídas de referências a religiões ou instituições étnicas específicas. O que exerceu uma pressão em favor da criação de um vocabulário jurídico cada vez mais abstrato (NEMO, 2005, p. 33)




    Desenvolvido sob a influência do pretor peregrino, em contraposição ao ius civile, isto é, o conjunto de instituições jurídicas aplicáveis aos cidadãos romanos, o ius gentium ou jus gentium(“direito das gentes” ou “direito dos povos”, no latim) consistia no conjunto de normas aplicáveis aos estrangeiros por meio de fórmulas pretorianas inventadas periodicamente.




    A partir do contato com a cultura grega, os romanos tiveram acesso ao conhecimento filosófico, particularmente, o estoico. À semelhança da República romana, os povos gregos, macedônios e persas já haviam sido, em menor escala, diga-se, Estados multiétnicos e os estoicos haviam elaborado a teoria do cosmopolitismo. O cosmopolitismo refere-se à ideia de que a humanidade constitui-se uma única comunidade e que compartilha uma natureza humana idêntica (NEMO, 2005, p. 34-35). Assim, quando homens de cidades diferentes se encontram, desenvolvem meios de consenso que garantem o sucesso de uma convivência comum.




    Na literatura historiográfica, o posterior declínio do Império Romano, atribuído às invasões bárbaras e à substituição da escravidão pelo colonato, já tinha sido iniciado com a diversificação cultural que Roma viabilizou e com a instabilidade política advinda do aumento dos conflitos entre as classes. A república romana tornara-se demasiadamente elitista e o desmantelamento é inevitável após o advento do Cristianismo e seus ideais de igualdade entre todos, independentemente do status do nascimento.




    
1.1.3 - Mundo Judaico-Cristão (Medieval)




    O mundo greco-romano transposto pela conquista de territórios consolidou a convivência com os estrangeiros e o conceito de cosmopolitismo. Progressivamente, o contato com outros povos permitiu a entrada de estrangeiros na própria estrutura de poder romano. O declínio do Império Romano, no entanto, trouxe novas configurações sociais ao Ocidente. Espaços outrora urbanos ameaçados pelas invasões saxônicas transformam-se em burgos e feudos fortemente protegidos de ataques externos. Os grandes proprietários rurais diante da insegurança e do caos evadiram-se para suas propriedades no interior, construindo fortalezas que os protegessem. Assim, as regiões despovoadas e conquistadas pelo processo de entrada dos povos germânicos no continente europeu atraíam de forma reiterada as populações estrangeiras comumente conhecidas como bárbaros.




    Em período posterior, datado da incursão árabe na Península Ibérica no século VIII d.C., a entrada de estrangeiros no continente europeu voltou a se intensificar. Posteriormente, com a expulsão dos povos mouros do território espanhol, cidades como Aragão, Leão e Castela, diante da escassez de população, obrigaram os monarcas a atrair povoadores estrangeiros além dos Pirineus6 bem como a incrementar uma estrutura que apoiasse o peregrino que se dirigia a esses lugares7.
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